
+

PORTARIA N'l.456/2020

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de prevenir a possível contratação
temporária para atender demanda emergencial para o ano de
2021

RESOLVE :

I- Criar Comissão Geral visando à organização e aplicação do
processo seletivo simplificado para atender a Secretaria Municipal de

Administração, objetivando a seleção de candidatos para formação de

cadastro de reserva com vista à contratação temporária para suprimento de

vagas que se fizerem necessárias em face de aposentadoria, licenças ou
demanda urgente de serviços temporários de excepcional interesse público,
nos diversos setores e secretarias, composta dos seguintes membros das

diversas secretarias municipais:

1- Secretaria Municipal de Administração:
# MARILENE GIORI
+ PAOLA BRUSCO RIBETA

e 2- Secretaria Municipal de Saúde:
# DARLENE MARIA BOONE LORENZONI
+ ANDRE MARQUES FERREIRA
# EUBIA DE SOUZA SILVA

3- Secretaria Municipal de Educação;
# SIRLENE MARIA FERREIRA AUGUSTO MAZZOCCO

+ CRISTIANE SCABELO GALAVOTTI

4- Secretaria Municipal de Assistência Social:
# FABIOLA MARIA COSTA FALQUETO
# RENATA CARNIELI DO NASCIMENTO
* ALAN BUSATO BELTRAME

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana:
+ JAQUELINE APARECIDA DA SILVA
+ MACIEL CASAGRANDE
# LORENA CALIMAN DAMAZIO
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6- Secretaria Municipal de Interior e Transportes:
+ JÚLIO CESAR SOUZA KAIKE

7- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
# MAURICIO GUIMARÃES

8- Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente:
+ BARBARA NUNES CERQUEIRA

9- Secretaria Municipal de Finanças:
# CLAUDIA MARA BOTTACIN PAGIO

10- Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato:
+ BARBARA ELISA ULIANA PREMOLI

11- Representante do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais:

+ OSMAR XAVIER

II - A presente comissão ficará assim constituída enquanto
perdurar os trabalhos relativos à aplicação do processo seletivo até a

divulgação do resultado final.

III- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

e Venda Nova do Imigrante, }9 de setem}We 2020.

JOÃO PAUL'

Prefeitg
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